
DECRETO LEGISLATIVO N" 021/2004. DE 02109/2004

PODER LEGISLATIVO

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO MATEENSE.

WALLACE CASTELLO DUTRA, Presidente da Càmara Municipal de
São Mateus, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o que dispõe o Artigo 24, inciso XIII, da Lei no 001/90, de 05
de abril de 1990 - Lei Orgânica do Município de São Mateus, FAZ SABER
que os Vereadores aprovaram e eu promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO :

Art. 1o - Fica concedido o título de CIDADÃO VIATBENSE ao Seúor
GUMERCINDO GUEDES PINTO.

Art.2o - A entrega do Título será em Sessão Solene da Càmara Municipal
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, que se reahzarâ às 18:00 horas do dia 17 (dezessete) de
Setembro de 2004 (dois mil e quatro), no Lions Clube São Mateus Cricaré, localizado a Av.
Jones dos Santos Neves, Bairro Semamby, nesta cidade de São Mateus-ES.

Art. 3o - Este Decreto Legislativo entrarâ em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em conkário.

Gabinete do Presidente da Càmara Municipal de São Mateus, Estado
Espírito Santo, aos 02 (dois) dias do mês de setembro (09) do ano de 2004 (dois mil e quatro).

Registrado e publicado nesta câmara Municipal de São Mateus, Estado do
Espírito Santo, na data supra.

rÂNLq. SUEL DE v VERDI
Admi

Câmara Municipal de São Mateus
Estsdo do Espírito Santo

Au. Dom José Daluit, loo . Blocos I I e t2
Bairro Santo Antôniô

2993O-OOO - São Mafeus - ES
Tel.l Fax (2D 3767-9080 - e-mail: cmsmes@samanet.com,br
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DECRETO LEGISLATIVO N" 02212004, DE 02109/2004

PODER LEGISLATIVO

WALLACE CASTELLO DUTRA, Presidente da Càmara Municipal de
São Mateus, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o que dispõe o Artigo 24, inciso XIII, da Lei no 001/90, de 05
de abril de 1990 - Lei Orgânica do Município de São Mateus, FAZ SABER
que os Vereadores aprovaÍam e eu promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO :

Art. 1o - Fica concedido o título de CIDADÃ VfAfnnNSE à Senhora
JURACY PIMENTA SAIITOS.

Art.2o - A entrega do Título será em Sessão Solene da Càmara Municipal
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, que se realízarâ às 18:00 horas do dia 17 (dezessete) de
Setembro de 2004 (dois mil e quatro), no Lions Clube São Mateus Cricaré, localizado a Av.
Jones dos Santos Neves, Bairro Semamby, nesta cidade de São Mateus-ES.

Art. 3o - Este Decreto Legislativo entrarâ em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Càmara Municipal de São Mateus, Estado
Espírito Santo, aos 02 (dois) dias do mês de setembro (09) do ano de 2004 (dois mil e quatro).

Registrado e publicado nesta Câmara Municipal de São Mateus, Estado do
Espírito Santo, na data supra.

TÂNIA SU MALVERDI
Secretária Ad

Câmara Munícipal de São Mateus
Est,,do do F,spírito santa

Au. Dom José Dalvit, too - Blocos I t e tz
Bairro Santo Antônio

2993O-OOO - São Mateus - ES
Tel,l Fax (2D 3767-9080 - e-mail: cmsmes@samanet.com,br

istrativa



DECRETO LEGISLATIVO N" 023/2004, DE 02109/2004

PODER LEGISLATIVO

WALLACE CASTELLO DUTRA, Presidente da Càmara Municipal de

São Mateus, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o que dispõe o Artigo 24, ínciso XIII, da Lei no 001/90, de 05
de abril de 1990 - Lei Orgânica do Município de São Mateus, FAZ SABER
que os Vereadores aprovaram e eu promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO :

Art. 1o - Fica concedido o títülo de CIDADÂO VfafnENSE ao Seúor
DIONÍZIO ROMEU CRUZ.

Art.2" - A entrega do Título será em Sessão Solene da Càrnara Municipal
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, que se reahzará" às 18:00 horas do dia 17 (dezessete) de
Setembro de 2004 (dois mil e quatro), no Lions Clube São Mateus Cricaré, localizado a Av.
Jones dos Santos Neves, Bairro Semamby, nesta cidade de São Mateus-ES.

Art. 3o - Este Decreto Legislativo entraúr em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Càmara Municipal de São Mateus, Estado
mil e quatro).

residente

Registrado e publicado nesta Câmara Municipal de São Mateus, Estado do
Espírito Santo, na data supra.
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TANIA SUELY DE ALVERDI
Secretária mln trativa

Câtm,ara Munícipal de São Matcus
EsÍr,ilo ilo Espírito Santo

Au.DomJoséDaluit, tâo-Blocos lt e tz
Baino Santo Antônio

2993O-OOO - São Mateus - E§
Tel.l Fax (2D 3767-9080 - e-mail: cmsmes@samanet,com.br



DECRETO LEGISLATIVO N" 02412004, DE 02109/2004

PODER LEGISLATIVO

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO MATEENSE.

WALLACE CASTELLO DUTRA, Presidente da Câmara Municipal de
São Mateus, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o que dispõe o Artigo 24, ínciso XIII, da Lei no 001/90, de 05
de úril de 1990 - Lei Orgânica do Município de São Mateus, FAZ SABER
que os Vereadores aprovaram e eu promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO :

Art. 1o - Fica concedido o título de CIDADÃO VfafEENSE ao Senhor
AGESANDRO DA COSTA PERE,IRA.

Art.2o - A entrega do Título será em Sessão Solene da Câmara Municipal
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, que se realízarâ às 18:00 horas do dia 17 (dezessete) de
Setembro de 2004 (dois mil e quatro), no Lions Clube São Mateus Cricaré, localizado a Av.
Jones dos santos Neves, Bairro Sernamby, nesta cidade de são Mateus-ES.

Art. 3o - Este Decreto Legislativo entrarâ em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da càmara Municipal de são Mateus, Estado
Espírito Santo, aos 02 (dois) dias do mês de setembro (09) do ano de 2004 (dois mil e quatro).

Registrado e publicado nesta câmara Municipal de são Mateus, Estado do
Espírito Santo, na data supra.

TANIA SUEL IVE MALVERDI
Secretári Admin ítrativa

Câmara Munícipal de São Mateus
Estado do Espírito Santo

Au.DomJoséDolait, Io0-Blocos II e Iz
Bairro Santo Antônio

2993o-o0o - Soo Mateus . ES
Tel,l Fox (2D 3767-908A " e-maíl: cmsmes@tsomonet.com.br



DECRETO LEGISLATIVO N' 025/2004. DE 02109/2004

PODER LEGISLATIVO

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO MATEENSE.

WALLACE CASTELLO DUTRA, Presidente da Càmara Municipal de
São Mateus, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o que dispõe o Artigo 24, inciso XIII, da Lei no 00i/90, de 05
de abril de 1990 - Lei Orgânica do Município de São Mateus, FAZ SABER
que os Vereadores aprovaram e eu promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO :

Art. 1o - Fica concedido o título de CIDADÃO nf,q.fnENSE ao Senhor
WONIBALDO RUTZEN.

Art.2o - A entrega do Título será em sessão solene da càmara Municipal
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, que se realizarâàs 18:00 horas do dia 17 (dezessete) de
Setembro de 2004 (dois mil e quatro), no Lions Clube São Mateus Cricaró, localizado a Av.
Jones dos Santos Neves, Bairro sernamby, nesta cidade de são Mateus-ES.

Art. 3o - Este Decreto Legislativo erÍrarâ em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da càmara Municipal de São Mateus, Estado
Espírito Santo, aos 02 (dois) dias do mês de setembro (09) do ano de 2004 (dois mil e quatro).

Registrado e publicado nesta câmara Municipal de são Mateus, Estado do
Espírito Santo, na daÍa supra.

rÂNu. suEilY orbírva MALVERDI
Secretária Administrativa

CâmaraMunieipal de São Mqteus
Estqdo do Espírito Santo

Av, Dom José Daluít, too - Blocos t t e 12
Baírro Sünto Antônío

2993O-OOO - Sao Mateus - ES
Tel.l Fax (2D 3767-9080 - e-mail: cmsmes€",samanet,com.br

Presidente



DECRETO LEGISLATIVO N" 02612004" DE 02109/2004

PODER LEGISLATIVO

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO MATEENSE.

WALLACE CASTELLO DUTRA, Presidente da Càmara Municipal de
são Mateus, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o que dispõe o Artigo 24, incíso XIII, da Lei no 001/90, de 05
de abril de 1990 - Lei orgânica do Município de são Mateus, FAZ SABER
que os Vereadores aprovaram e eu promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO :

Art. 1o - Fica concedido o título de cIDADÃo n{ArrENSE ao senhor
PEDRO ELIAS D'MARTINS.

Art.2o - A entrega do Título será em sessão solene da càmara Municipal
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, que se realizaráàs 18:00 horas do dia 17 (dezessete) de
Setembro de 2004 (dois mil e quatro), no Lions Clube São Mateus Cricaré, localizado a Av.
Jones dos santos Neves, Bairro Sernamby, nesta cidade de são Mateus-ES.

Art. 3o - Este Decreto Legislativo entrarâ em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Càmara Municipal de são Mateus, Estado
Espírito Santo, aos 02 (dois) dias do mês de setembro (09) do ano de 2004 (dois mil e quatro).

WALLACE CASTELLO DUTRA
Presidente

Registrado e publicado nesta Câmara Municipal de São Mateus, Estado do
Espírito Santo, na data supra.

rÂNr,r surüv nÍ(õ-Lryúna MALVERDT
Secretária Admiúistrativa

Câmara Municipal de São Mateus
Estads do Espírito Santo

Au. Dom José Dalvit, to0 - Blocos I I e t2
Bairro Santo Antonío

2993O-OOO - São Mareus - ES
TeI.l Fax (2D 1767-9080 - e-maíl: cmsmesí,)samanet.com.br


